
LEI Nº 421/65

” CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
INSTITUIÇÃO DE CARATER ASSISTEN-
CIAL".

o ?. r iTo iüMCiv.t ? . inlv» *-ü^à, faço sa- 
ber que a^amara iunicipa’ de Baixo Guandu, O <- C K & T 0 U, e tíU

%onciono a seguinte - ei:

4b
Art.Taa A Sociedade »au *icente de Fau^o, Con

ferência »ão Fedre, estt>oe’ecida a_Fraça i>ão Fedro, nesta cidade , 
Instituição de corater assistência’, fundada esu 3 de seteoioro _de 
’948, reorganizada no ano de '•951), e novaaente reorganizada e..i ’952 
estnnJa_suJ atua’ diretoria registrada ea Cartório sob n* 299,eíi da 
ta de ” de fevereiro do ano de ’964, õ reconhecida e considerada • 
de uti" Idade púb’ica.

Art. 2a- A presente *ei entrara eia vigor na data
de sua publicação.

Art. 3a- fcevogata-se as disposições ea contrário.

fcegístre-se e Fub^ique-se

— _ Gabinete do Frefeito »4mnicipa’ de Baixo Guaix
dú» 20 de 3u’ho de ’965.

Fl AiCiSCll hA Cb «A KA&VO&S 
PfciSFhlTü iuMCIFAt.

U<USTRA!>A í. FUrMCJM
b í, 20 de 3u’ho de *965

ARíi MIO AT AííIIM SANTOS 
SfcC’ tArio.


